
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

REQUERIMENTO N° 8/2020 

Solicita ao Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes (DNIT) a 
instalação de placa na Avenida Ministro Cirne 
Lima, imediações do trevo da BR-163, em 
Toledo/PR, indicando a saída para a rodovia e 
direção a Novo Sobradinho. 

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, nos termos do inciso II do artigo 
159 do Regimento Interno, 

REQUER 

a Vossa Excelência, ouvida a Mesa, que seja enviado ofício ao 
senhor José da Silva Tiago, Superintendente Regional do Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes (DNIT), Avenida Victor Ferreira do Amaral, 1500, 
CEP 82800-000, Curitiba — PR, solicitando a instalação de placa na Avenida 
Ministro Cirne Lima, imediações do trevo da BR-163, em Toledo/PR, indicando a 
saída para a rodovia e direção a Novo Sobradinho. 

Tal solicitação se faz necessária porque verifica-se a falta de 
orientação aos motoristas que trafegam pela Avenida Ministro Cirne Lima na 
saída para a rodovia e em direção a Novo Sobradinho. 

SALA DAS SESSÕES, 18 de fevereiro de 2020. 

GABRIEL B1 RLE 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

REQUERIMENTO N° 8/2020 
Recebido o presente requerimento, apresentado na 4a  Sessão Ordinária em 27.02.2020 e, 
tratando-se de matéria que depende de deliberação da Mesa, remeto para sua decisão na 
forma do art. 159 do Regimento Interno. 

-xeI 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Coordenador do Departamento Legislativo  

Recebido o requerimento por esta Mesa em: 02.Z.-  / 	, 	k),(i).  

Reunida a Mesa, nesta data de `,..)(3  /Ç3 / 'JW-0, assim deliberou acerca do 
requerimento: 

( 	Aprovado. Ao Departamento Legislativo para adoção das providências. 

( 	) Rejeitado. A Mesa, nos termos do art. 159 do Regimento Interno, rejeita o presente 
requerimento, por entender o que abaixo se expõe: 

À vista das razões acima, cientifique-se o Requerente para, em querendo, na forma do 
art. 232 do Regimento Interno, apresente, no prazo 5 (cinco) dias, recurso ao Plen 

Ciência da decisão em caso de rejeição 	/ 	/ 

Vereador 
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